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TSTADO DI STRGIPT

Prefeitura MunicipaI de ltabaiana

A'I'A DA SI.]SSÃO PUI}I,ICA I)E I{T]SUI,I'AI)O I)O JUI,GAMENTO
t)os L\\'El.ot,us I)lt It,\l l.t1,tÇÂo

coNCoRt.t INCtA N" 0l.l/2023

Às I l:00h (onzc) horas do dia 30 (trinta) dc janciro dc 2024, na sala dc reuniões, silo na ltua Francisco Santos,

I 60, 2o andar, Itabaiana./Slr, reuniu-se a Cornissiio l)crmancntc dc l,icitação da Prefcitura de Itabaiana, nomcada

pela Portaria no138Í1, dc 02 dc agosto dc 2023. para divulgação do rcsultado do julgamento dos cnvclopos dc

habilitação, que tem como objcto a contratação dc crnprcsa cspccializada em obras e serviços dc cngclharia

objctivando a Pavirncnlação dc ruas no l)crímcllo [.irbano do Município dc ltabaiana. alcndcndo o contrato dc

repasse no I .0118.099-97/945 178/2021/MCII). Iniciuda a sessiio. constâtou-sc a ausência dc todas as crnprcsas

participantcs- crnbora cstilcsscrr cicntcs conlirrrnc ala da scssão de 2310112024, cncarninhada por c-mail c

publicada no site e diár'io do município. Ato continLro. a l)rcsitlcntc da Corrissão comunica que os documcntos dc

habilitação lbrarrr analisados pela cornissão. pclo lr,ngcnhciro Civil Yan }Jcnriquc 'lavarcs Santana, CRliÂ

2715638353, no quc sc rclclc a qualificação lócnica. conlbrnrc parcccl tócr.rico n" 01312024 c pcla coordcnatlora

de núcloo Isabclla Santos Vicila, no quc sc lcl'clc a qualilicação cconômico linanccira; com basc nas análiscs,

esta conrissão constala a IIAIlll,lT^ÇÀO clus l:nrplcsas: MOIIICON CONSTRUTORA LTI)A, c

NOVA'I'I]C CONSTRUÇÔES E EMPREENI)IMT]Nl'OS I,'I'I)A, C INABILITAÇÃO dA EMPTCSA TOI{IIE

EMPREENDIMnNTOS RURAI, E CONS'l'lttlÇÃtl l,'ftfA. À vista disso, a Prcsidentc da Conrissão

inlbrmou qLrc. a lcspcito das questõcs coloc:rdirs cnr illil. tlLrantlo da scssão pírblica prcdccessora. inlirrmarnos cluc

os qucstionârncntos lorarn rcspondidos cnr scdc dc palcccr. l)iantc do cxposto. será abcío prazo recursal dc 05

(cinco) dias útcis. conÍbrmc ÂÍ. I 09. l. '« cla l.e i tl.6(;írl93 c suas altcraçircs. cxpirando-sc o pra,1o cr.r1

1161112121121(scis dc l'cvcrciro dc 202"1). cncarlirrlrando ctipia dcsta ata c dos parcceres tócnicos para todos os

licitantcs. Âptis. caso scja inlcrposto o rclL'r'itlo rccLrlso. Ilca tlcsdc já abcno praro para ilnpugnação dc 05

(cinco) clias Írtcis, nos tcnnos do Art. 109. i\.1' da Lci tl.(r6(r/93. cxpirando-sc o prazo dc impugnação no dia

16102121121 (dczcsscis dc lcvcrciro dc dois rnil c vintc c quatro). cm virtudc do lcriado dc Carnaval dc l2 ii

l4 dc lcvcrciro t1c 2024. Nada mais havcnclo a scr tlito. lavrou-sc a prcscntc ata quc. dcpois dc lida c achada

conl'orme. vai clcvidamcntc assinacla por todos.
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